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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE UBIRETAMA

LEI MUNICIPAL Nº 2190, de 27 DE JUNHO DE 2018. 
ALTERA REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL 2156/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA/RS faz saber que a câmara municipal aprovou e que sanciona a seguinte lei:
              Art. 1º - Altera artigo 16 da lei 2156/2018, que passa a viger da seguinte forma.

I – As promoções serão efetivadas e terão vigência nos meses de julho e janeiro de cada ano, após a verificação realizada pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 12 e seus parágrafos.

Parágrafo único. O profissional do magistério que, dentro do interstício respectivo, não implementar os requisitos “b” e/ou “c” dos incisos I a VI do art. 12 desta Lei, iniciará novo período de tempo sem aproveitamento dos cursos ou avaliações.


Art. 2º - Altera artigo 21 da lei 2156/2018, que passa a viger da seguinte forma.

I - Nível 1: Habilitação especifica no curso de nível médio, modalidade normal completo;

II – Nível 2: formação específica em nível superior, em curso de licenciatura de graduação plena em educação infantil e/ou séries iniciais do ensino fundamental; licenciatura plena específica para as séries finais do ensino fundamental ou formação obtida através de programas de formação pedagógica, nos termos indicados pelo art.63 da lei nº 9.394/96;


III – Nível 3: formação específica em curso de pós-graduação de Especialização na área de educação;


IV- Nível 4: formação específica em curso de pós-graduação de Mestrado ou Doutorado na área da educação.

§1° A mudança de nível importará em retribuição pecuniária, incide sobre o vencimento básico dos professores, nos seguintes percentuais:


I – no nível 2 -  5% (cinco por cento);


II – no nível 3 – 11% (onze por cento);


III – no nível 4 – 18% (dezoito por cento);


§2º Os percentuais definidos nos incisos I, II e III deste artigo não são cumulativos, passando o profissional do magistério, a cada mudança de nível, a perceber apenas o percentual correspondente ao novo nível para a qual progrediu.

Art. 3º - Altera, parágrafo §4°, do artigo 32, da lei 2156/2018, que passa a viger da seguinte forma.

§4° Pelo trabalho em regime suplementar o professor receberá valor correspondente ao vencimento observada a proporcionalidade das horas suplementares do nível e da classe que o professor estiver.

Art. 4º - Altera parágrafo §1°, do artigo 37, da lei 2156/2018, que passa a viger da seguinte forma.

§1° As especificações e requisitos de provimento dos cargos em comissão e funções gratificadas são as que constam nos Anexos II e III desta Lei.

Art. 5º - Inclui na lei 2156/2018 no artigo 37, o parágrafo §3°, com a seguinte redação;

§3° - No caso de inexistência, de profissional efetivo com a devida formação, para exercer a função de coordenador pedagógico, poderá ser convocado professor com formação de nível superior na área da educação, com experiência mínima de cinco anos de docência consecutiva nos últimos cinco anos, na escola.  

Art. 6º - Inclui na lei 2156/2018 no artigo 38 no inciso II, o parágrafo §1°, com a seguinte redação;

§1° - O valor da função gratificada – FG de diretor de escola sofrera adequações do vencimento estando sempre vinculado ao vencimento básico do nível e da classe do professor designado. 

Art. 7º - Altera artigo 40, da lei 2156/2018 que passa a viger da seguinte forma. 

I - O professor lotado em escola de difícil acesso perceberá, como gratificação, 10% (dez por cento) sobre o vencimento básico fixado no art. 38 desta Lei.

§ 1º - As escolas de difícil acesso serão classificadas por decreto, mediante o seguinte enquadramento.

I- Localização na zona rural;

II- Distância de mais de três quilômetros da sede municipal;

III- Inexistência de linha regular de transporte coletivo;

§2º - É requisito mínimo para que o professor receba gratificação de difícil acesso, estar lotado em escola prevista no decreto mencionado no parágrafo anterior.

§3º - O Profissional do Magistério em acumulo legal de cargos públicos perceberá a gratificação em cada uma das posições ocupadas desde que lotado em escolas distintas, caracterizadas respectivamente como de difícil acesso.

§4º - Sendo lotado e convocado na mesma escola perceberá uma única gratificação.

Art. 8º - Altera artigo 46, da lei 2156/2018, que passa a viger da seguinte forma.

I - Fica assegurado aos servidores abrangidos por esta Lei a irredutibilidade de vencimentos, nos termos do que preconiza o inciso XV do art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se, em razão dos termos da presente Lei, ocorrer, efetivamente, a redução do quantum remuneratório, será assegurado ao servidor o pagamento de uma parcela complementar integrante e vinculada aos vencimentos enquanto o servidor na ativa ou na aposentadoria.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

UBIRETAMA/RS, GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JUNHO DE 2018.
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